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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de 

Oliveira, quanto a informação sobre os ambulantes e ciganos que ficam em frente à 

rodoviária e na porta das lojas de nossa cidade aos sábados e feriados: 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob n2  1750/2019 (Requerimento n2  332/2019) quanto a informação sobre os ambulantes e 

ciganos que ficam em frente à rodoviária e na porta das lojas de nossa cidade aos sábados e 

feriados. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 

Prefeita Municipal 
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Á Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Referente: Req 332/2019 

Vereador: Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira 

Claudio Alcalá Moreira, Secretário de Segurança 

Pública, Trânsito e Tecnologia, no uso de suas atribuições em atenção ao 

requerimento 332/2019, vem informar o que segue: 

Pergunta 1) 

R: A atual administração tem conhecimento dos ambulantes e ciganos. 

a) No que diz respeito aos ambulantes residentes em Ibitinga estão 

sendo orientados para colocarem em locais de forma organizada 

para que não atrapalhar os lojistas e o trânsito local. 

b) No que diz respeito aos ambulantes não residentes em Ibitinga estão 

sendo orientados da proibição de vendas no município sem a devida 

autorização de acordo com o Código de Posturas do Município (Lei 

009/ 2009). 

c) Em relação aos ciganos que estiveram um período na cidade, já foram 

embora do município. 

Pergunta 2) 

O controle dos ambulantes da feirinha é feito através da Secretaria de 

Turismo e Associação dos Ambulantes da feirinha. 



Pergunta 3) 

A fiscalização está sendo conduzida pela Guarda Civil Municipal, não sendo 

cobrada taxas aos ambulantes que residem em Ibitinga. 

Essas são as informações necessárias, nos colocamos a 

disposição para maiores esclarecimentos 

Votos de elevada estima e distinta consideração 

Ibitinga, 06 de maio de 2019. 

LAUDIO ALA MOR IRA 

Secretári de Segur. 	Pública, Trá ito e Tecnologia 
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